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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 6.807, DE 27 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre os valores referentes à parcela do mês de março,

de que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS

nº 6, de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da

assistência financeira complementar referente ao exercício de

2025.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87, da Constituição, resolve:

Art. 1º Os valores referentes ao repasse da assistência financeira complementar de que trata o

Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para a parcela do mês de

março, observarão o disposto no Anexo a esta Portaria, obtidos a partir dos critérios constantes no art.

1120-C da citada Portaria de Consolidação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE ESTADO/MUNICÍPIO GESTÃO Valor Transferido Março - R$

AC 120040 ACRE ESTADUAL 2.458.163,83

AC 120001 ACRELANDIA MUNICIPAL 32.680,93

AC 120005 ASSIS BRASIL MUNICIPAL 32.555,83

AC 120010 BRASILEIA MUNICIPAL 43.919,78

AC 120013 BUJARI MUNICIPAL 25.097,02

AC 120017 CAPIXABA MUNICIPAL 46.531,11

AC 120020 CRUZEIRO DO SUL MUNICIPAL 233.680,67

AC 120025 EPITACIOLANDIA MUNICIPAL 81.108,19

AC 120030 FEIJO MUNICIPAL 36.829,85

AC 120033 MANCIO LIMA MUNICIPAL 57.269,88

AC 120034 MANOEL URBANO MUNICIPAL 1.789,50

AC 120035 MARECHAL THAUMATURGO MUNICIPAL 38.069,12

AC 120038 PLACIDO DE CASTRO MUNICIPAL 39.180,01

AC 120080 PORTO ACRE MUNICIPAL 27.774,75

AC 120039 PORTO WALTER MUNICIPAL 27.348,40

AC 120040 RIO BRANCO MUNICIPAL 7.472,20

AC 120042 RODRIGUES ALVES MUNICIPAL 38.757,40

AC 120050 SENA MADUREIRA MUNICIPAL 97.543,64

AC 120045 SENADOR GUIOMARD MUNICIPAL 72.751,09

AC 120060 TARAUACA MUNICIPAL 58.744,36

AC 120070 XAPURI MUNICIPAL 43.198,78

AL 270430 ALAGOAS ESTADUAL 1.981.918,88

AL 270010 AGUA BRANCA MUNICIPAL 105.298,74

AL 270020 ANADIA MUNICIPAL 65.977,19

AL 270030 ARAPIRACA MUNICIPAL 1.403.401,97

AL 270040 ATALAIA MUNICIPAL 151.521,74

AL 270050 BARRA DE SANTO ANTONIO MUNICIPAL 69.546,82
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SP 352160 IRAPURU MUNICIPAL 2.902,48

SP 352170 ITABERA MUNICIPAL 72.214,34

SP 352200 ITAJU MUNICIPAL 1.079,63

SP 352210 ITANHAEM MUNICIPAL 50.221,36

SP 352215 ITAOCA MUNICIPAL 16.698,69

SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA MUNICIPAL 30.175,94

SP 352230 ITAPETININGA MUNICIPAL 288.283,01

SP 352240 ITAPEVA MUNICIPAL 286.685,63

SP 352250 ITAPEVI MUNICIPAL 86.597,23

SP 352260 ITAPIRA MUNICIPAL 154.295,82

SP 352265 ITAPIRAPUA PAULISTA MUNICIPAL 27.959,46

SP 352270 ITAPOLIS MUNICIPAL 104.698,17

SP 352280 ITAPORANGA MUNICIPAL 25.241,35

SP 352300 ITAPURA MUNICIPAL 6.523,66

SP 352310 ITAQUAQUECETUBA MUNICIPAL 143.177,07

SP 352320 ITARARE MUNICIPAL 94.484,09

SP 352330 ITARIRI MUNICIPAL 31.513,09

SP 352340 ITATIBA MUNICIPAL 18.457,57

SP 352350 ITATINGA MUNICIPAL 9.937,82

SP 352360 ITIRAPINA MUNICIPAL 16.961,46

SP 352380 ITOBI MUNICIPAL 20.285,28

SP 352410 ITUVERAVA MUNICIPAL 185.346,77

SP 352420 JABORANDI MUNICIPAL 47.386,95

SP 352430 JABOTICABAL MUNICIPAL 263.276,33

SP 352440 JACAREI MUNICIPAL 556.464,11

SP 352450 JACI MUNICIPAL 2.858,12

SP 352460 JACUPIRANGA MUNICIPAL 59.542,31

SP 352480 JALES MUNICIPAL 31.338,37

SP 352490 JAMBEIRO MUNICIPAL 5.890,22

SP 352500 JANDIRA MUNICIPAL 65.410,62

SP 352530 JAU MUNICIPAL 792.335,41

SP 352550 JOANOPOLIS MUNICIPAL 37.979,90

SP 352560 JOAO RAMALHO MUNICIPAL 1.541,36

SP 352570 JOSE BONIFACIO MUNICIPAL 23.945,56

SP 352580 JULIO MESQUITA MUNICIPAL 18.054,54

SP 352590 JUNDIAI MUNICIPAL 18.694,12

SP 352600 JUNQUEIROPOLIS MUNICIPAL 41.412,89

SP 352610 JUQUIA MUNICIPAL 45.248,38

SP 352630 LAGOINHA MUNICIPAL 11.708,21

SP 352640 LARANJAL PAULISTA MUNICIPAL 45.121,30

SP 352660 LAVRINHAS MUNICIPAL 16.034,97

SP 352670 LEME MUNICIPAL 92.361,84

SP 352680 LENCOIS PAULISTA MUNICIPAL 95.012,67

SP 352690 LIMEIRA MUNICIPAL 231.535,17

SP 352700 LINDOIA MUNICIPAL 23.451,11

SP 352710 LINS MUNICIPAL 271.944,84

SP 352720 LORENA MUNICIPAL 304.251,42

SP 352725 LOURDES MUNICIPAL 4.841,35

SP 352740 LUCELIA MUNICIPAL 68.749,93

SP 352750 LUCIANOPOLIS MUNICIPAL 1.173,37

SP 352770 LUIZIANIA MUNICIPAL 8.808,92
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Termo aditivo 04
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2025 –

Plano Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia

de Laranjal Paulista.
Portaria nº 6.807 de 27 de março de 2025 do Ministério

da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2025  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2025 – Termo
aditivo nº 04. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para o
mês março nos termos da Portaria nº 6.807 de 27 de
março  de  2025  publicada  pelo  Ministério  da  Saúde.
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Laranjal  Paulista.  Valor  global:  R$  R$  45.121,30
(quarenta e cinco mil  cento e vinte e um reais e
trinta  centavos)  e  será  realizado  até  o  dia
11/04/2025  (sexta-feira)  na  conta  corrente  do
Beneficiário em parcela única conforme dotação nº 02.04 -
10.302.0010.2019 - 3.3.50.39.00 - despesa orçamentária nº
154. Data da assinatura do termo: 04/04/2025 (sexta-feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 05
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2025 –

Plano Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia

de Laranjal Paulista.
Resolução  SS  nº  51  de  25  de  março  de  2025  da

Secretaria Estadual da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2025  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2025 – Termo
aditivo nº 05. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
complementação  estabelecido  através  da  Tabela  SUS
Paulista,  aos  prestadores  de  serviço  conveniados  ou
contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal, com base
na  produção  registrada  e  aprovada  no  Sistema  de
Informações Ambulatoriais de Saúde – SIA e no Sistema de
Informações  Hospitalares  –  SIH,  referente  ao
reprocessamento da competência dezembro de 2024
e  competência  janeiro  de  2025  nos  termos  da
Resolução SS nº  51 de 25 de março de 2025 da
Secretaria Estadual da Saúde. Convenente: Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Laranjal Paulista. Valor
global: R$ 132.699,87 (cento e trinta e dois mil e
seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e sete
centavos) e será realizado até o dia 11/04/2025 (sexta-
feira)  na  conta  corrente  do  Beneficiário  em  parcela  única
conforme  dotação  nº  02.04  -  10.302.0010.2019  -
3.3.50.39.00  -  despesa  orçamentária  nº  153.  Data  da
assinatura do termo: 04/04/2025 (sexta-feira).
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
Extrato  do  Contrato  nº  113/2025  -  Pregão

Eletrônico nº 005/2025 - Processo nº 089/2025
Contratante:  PMLP  –  Contratada:  RR LOCAÇÕES E

TRANSPORTES  LTDA  -  Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS
PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL,
POTÁVEL,  SEM  GÁS,  ACONDICIONADA  EM  GARRAFÃO
PLÁSTICO RETORNÁVEL COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS
E COM LACRE DE SEGURANÇA, EM REGIME DE COMODATO,
COM  ENTREGA  PARCELADA  E  SUCESSIVA  PARA  AS
DIVERSAS  SECRETARIAS  E  UNIDADES  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  LARANJAL  PAULISTA.  Valor:  R$  79.678,50
(setenta e nove mil,  seiscentos e setenta e oito reais e
cinquenta  centavos).  Data  da  Assinatura  do  contrato:
08/04/2025. Laranjal Paulista, 08 de abril de 2025. Antônio
Valdecir Berto Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
Extrato  de  Contrato  da  Ata  do  Pregão  Eletrônico

Registro de Preços nº 039/2024 - Processo nº 320/2024 -
Contrato nº 114/2025 – Contratante: PMLP – Contratada –
ECO PLAST COMÉRCIO LTDA.ME.- Objeto:

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE
DIVERSOS  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA  E
DESCARTÁVEL  PARA  ATENDER  AS  DIVERSAS
SECRETARIAS  MUNICIPAIS,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento
e seus anexos - Valor: R$ 89.400,00 ( oitenta e nove mil e
quatrocentos reais).  Vigência:  12 (doze) meses.  Data da
Assinatura do contrato: 08/04/2025. Laranjal Paulista, 10 de
Abril  de  2025.  Antonio  Valdecir  Berto  Filho  -  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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